
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 09/2017  

 

RETIFICAÇÃO 02 
  

DANIEL NETTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA - SC, 

no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal e Lei Orgânica 

Municipal, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO 02/2017 ao Edital 09/2017, conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 

Professor de Dança (FUNJUVE) 

CR Até 40h HABILITADO: Curso superior em Artes ou Ed. Física 

 

NÃO HABILITADO: Cursando a partir do 5º período ou 

fase ensino superior em Artes ou Ed. Física 

 

LEIA-SE: 

 

Professor de Dança (FUNJUVE) 

CR Até 40h HABILITADO: Curso superior em Artes ou Ed. Física 

 

NÃO HABILITADO: Cursando a partir do 5º período ou 

fase ensino superior em Artes ou Ed. Física ou Ensino Médio 

Completo. 

 

 Os demais itens permanecem inalterados. 

 

 

São João Batista, 18 de dezembro de 2017 

 

 

 

 

 

DANIEL NETTO CÂNDIDO 

Prefeito Municipal 


